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EDITAL Nº. 02/2015. 

 

 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA COMPOSIÇÃO DE ATIVIDADES DE TUTORIA 

DESENVOLVIDAS COMO AÇÃO DO PROEMI/PJF NA EEFM PRESIDENTE 

EURICO GASPAR DUTRA. 

 

 

A Secretaria da Educação Básica/13ª CREDE, por meio da Direção da EEFM Presidente 

Eurico Gaspar Dutra no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que dispõe a LEI nº. 

15.190 de 19/07/2012 e a Portaria Nº 0285/2015-GAB, publicada no D.O.E de 22 de abril de 

2015, torna pública a abertura de inscrições e a realização de processo seletivo destinado a 

formar um banco de Tutores para realizar atividades voltadas para o fortalecimento e 

melhoria do desempenho dos alunos do ensino médio, desta Instituição de Ensino que 

apresentam dificuldades específicas em Português e Matemática com a utilização dos 

materiais estruturados da Metodologia Entre Jovens. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1. A seleção destina-se a formar um banco de tutores universitários para atuarem no 

fortalecimento e melhoria do desempenho dos alunos do ensino médio da EEFM Presidente 

Eurico Gaspar Dutra que apresentam dificuldades específicas em Língua Portuguesa e 

Matemática com a utilização dos materiais estruturados da Metodologia Entre Jovens do 

Instituto Unibanco.  

1.2. O Valor da bolsa mensal será de R$ 300,00 (trezentos reais) de acordo com a Portaria 

Nº 0285/2015-GAB, publicada no D.O.E de 22 de abril de 2015, obedecendo a carga horária 

máxima semanal de até 12 horas aulas, durante 03 meses (agosto, setembro e outubro) do 

corrente ano, conforme estabelece o Art. 6º da Lei nº 15.190 de 19 de julho de 2012.  

1.3. O processo seletivo regido por este Edital será coordenado e executado pelo Grupo 

Gestor do ProEMI/JF da EEFM Presidente Eurico Gaspar Dutra. 
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2. DAS ATRIBUIÇÕES  

 

2.1. Realizar atividades de atendimento educacional complementar, oferecidos a alunos 

desta Instituição de Ensino com dificuldades específicas em Português e Matemática, no 

contra turno e em sala de aula, para auxilio do professor regente conforme cronograma 

estabelecido por esta Instituição. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES  

 

3.1. As inscrições dos candidatos serão realizadas na sede da EEFM Presidente Eurico 

Gaspar Dutra na Rua Eduardo Albuquerque, 240 – Venâncios – Crateús – CE, sob a 

responsabilidade da Direção da Escola de 22 a 27 de maio de 2015, no horário de 08h00min 

as 11h30minh e das 13h00min as 16h00minh. 

 

4. DAS EXIGÊNCIAS NO ATO DA INSCRIÇÃO 

 

4.1. No ato da inscrição os candidatos devem apresentar cópia do RG, CPF e documento 

comprobatório de que está cursando e frequentando regularmente licenciatura ou graduação 

em Instituição de Ensino Superior e histórico escolar. 

4.2. Curriculum Vitae. 

4.3. Só podem participar do processo seletivo ALUNOS UNIVERSITÁRIOS que não estejam 

cumprindo Estágios. 

 

5. DO RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 

5.1. Serão selecionados entre os inscritos, 02 (dois) tutores (01 tutor para Língua Portuguesa 

e 01 para Matemática) através de análise de Currículo e entrevista (que acontecerá dia 29 de 

maio de 08h30min ás 16h00min na sede da escola) e o resultado será divulgado na própria 

escola e por meio do veículo de comunicação digital (facebook da escola: 

https://www.facebook.com/gaspar.dutra.1?ref=ts&fref=ts) no dia 01 de junho de 2015 a partir 

das 12h00min. 
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5.2. Os tutores selecionados deverão desenvolver atividades complementares de Língua 

Portuguesa e Matemática com alunos de baixo desempenho acadêmico essenciais para o 

sucesso do aluno no restante de sua carreira escolar, com material da metodologia ENTRE 

JOVENS a alunos da 1ª, 2ª e 3ª série do Ensino Médio. 

 

5. DA VIGÊNCIA DA SELEÇÃO 

 

6.1. A vigência desta seleção será de 03 (três) meses a contar da data de formação dos 

tutores que ocorrerá no período de 29 a 30 de julho. 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1. Os casos omissos e duvidosos referentes ao processo de Seleção serão resolvidos pela 

Comissão responsável pela Seleção. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Crateús/Ceará, 20 de maio de 2015. 

Quitéria Ferreira Balacó  

Diretora 

__________________________________________________ 


